
 

Ofício nº 183 (CN) 
Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Carlos Veras 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Rejeição de Veto a Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em sessão 
conjunta realizada no dia 17 de junho de 2025, rejeitou o Veto Total aposto ao Projeto de 
Lei nº 5.332, de 2023 (PL nº 8.949, de 2017, nessa Casa), que “Altera a Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social), e a Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), para dispensar o segurado do 
Regime Geral de Previdência Social e o beneficiário do benefício de prestação continuada 
da reavaliação periódica das condições da concessão do benefício quando a incapacidade 
for permanente, irreversível ou irrecuperável e para determinar a participação de 
especialista em infectologia na perícia médica de pessoa com síndrome da 
imunodeficiência adquirida”. 

A matéria foi encaminhada, nesta data, à Presidência da República, para os 
fins do disposto no § 5º do art. 66 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

 
Senadora Daniella Ribeiro 

Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 30/06/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3522458305


